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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0683/09. 
           Trata-se de projeto de lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
que autoriza a cisão da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB. 
           A propositura pretende, a partir da cisão da EMURB, renomeá-la como São 
Paulo Urbanismo - SP, na qualidade de empresa cindida, e São Paulo Obras - SP - 
Obras, na qualidade de empresa cindenda, com prazos de duração indeterminada. 
           As normas gerais sobre processo legislativo estão dispostas nos arts. 59 a 
69 da Constituição Federal e devem ser observadas pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. A propósito do tema, dispõe o art. 61, § 1º, inciso II, alíneas 
“b” e “c”, que são de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que 
disponham sobre organização administrativa e regime jurídico dos servidores 
públicos da União e Territórios. 
           A matéria já foi tratada no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 175-2/PR onde o eminente Ministro Moreira Alves 
esclareceu que “a iniciativa exclusiva para apresentação de projetos de lei que a 
Constituição Federal outorga a um dos Poderes tem de ser respeitada pelos 
Estados-membros, porquanto ela se insere no âmbito da função reservada de cada 
Poder, âmbito este que compete à Constituição Federal delimitar, não podendo ser 
violado sequer pelo Poder Constituinte decorrente, que está sujeito à observância 
do princípio da separação dos Poderes que é uma das denominadas cláusulas 
pétreas (...)”. 
           Na forma do Substitutivo ao final proposto, sob o aspecto jurídico, nada 
obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que encontra fundamento no art. 
37, § 2º, incisos I, III e IV da Lei Orgânica, segundo os quais são de iniciativa 
privativa do Prefeito as leis que disponham sobre cargos, funções e empregos 
públicos, seu regime jurídico e organização administrativa. 
           A propositura encontra fundamento também no art. 173 da Constituição 
Federal e no parágrafo único do art. 80 da Lei Orgânica Paulistana, que dispõe: 
           “Art. 80.............................................................. 
           Parágrafo único. Os órgãos da administração direta e as entidades da 
administração indireta, serão criados por lei específica, ficando esta últimas 
vinculadas às Secretarias ou órgãos equiparados, em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade”. 
           Para deliberação, deverá ser observado o quórum de maioria absoluta, em 
conformidade ao art. 40, § 3º, incisos XII, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e, mais especificamente, no art. 86, também da Lei Orgânica que reza: 
           Art. 86. A criação, transformação, fusão, cisão, incorporação, privatização 
ou extinção das sociedades de economia mista, das empresas públicas, e, no que 
couber, das autarquias e fundações, bem como a alienação das ações das empresas 
nas quais o Município tenha participação depende de prévia autorização, por 
maioria absoluta, da Câmara Municipal. 
           Todavia, necessário a apresentação de um Substitutivo para definir o tipo 
societário e a composição da participação societária de cada uma das empresas 
cuja autorização legislativa para criação se pretende ora obter. 
           Corroborando esse entendimento no sentido de que a lei autorizativa deve 
conter em si a natureza jurídica do que se pretende criar é o entendimento do 
ilustre doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello: 
           Já se deixou dito que sociedade de economia mista e empresas públicas só 
podem ser criadas se houver autorização dada por “lei específica”, conforme a 
linguagem constitucional (art. 37, XIX). Daí se extrai que o Legislativo não pode 
conferir autorização genérica ao Executivo para instituir tais pessoas. É preciso que 



a lei designe nomeadamente que entidade pretende gerar, que escopo deverá por 
ela ser cumprido e quais as atribuições que para tanto lhe confere. 
           Ante o exposto somos, 
           PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo: 
           SUBSTITUTIVO AO PL 683/09 
           Autoriza a cisão da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB. 
           A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
           Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a realizar a cisão da Empresa Municipal 
de Urbanização - EMURB, que passará a ser denominada São Paulo Urbanismo - 
SP-Urbanismo, na qualidade de empresa pública cindida, e São Paulo Obras - SP-
Obras, na qualidade de empresa pública cindenda, com prazos de duração 
indeterminados. 
           § 1º. As pessoas jurídicas referidas no caput serão constituídas sob a forma 
de sociedade simples, nos termos dos artigos 997 a 1038 do Código Civil Brasileiro. 
           § 2º. O capital social das empresas será distribuído de modo que à São 
Paulo Urbanismo - SP Urbanismo, deverá corresponder 2% (dois por cento) das 
quotas sociais da São Paulo Obras - SP-Obras, e a esta, 2% (dois por cento) das 
quotas sociais da primeira, cabendo à Prefeitura Municipal de São Paulo, em ambos 
os casos, 98% (noventa e oito por cento) do capital social total de cada empresa. 
           § 3º. Decreto do Poder Executivo aprovará os respectivos estatutos, que 
definirão as demais medidas e atos necessários à constituição, instalação e 
funcionamento de cada uma das empresas. 
           § 4º. Realizada a cisão prevista no “caput” deste artigo, ficará vinculada: 
           I - a SP-Urbanismo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - 
SMDU; 
           II - a SP-Obras à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - 
SIURB. 
           Art. 2º. O capital inicial da SP-Obras será integralizado pela transferência de 
parcela dos ativos em dinheiro, valores e bens imóveis ora pertencentes à EMURB. 
           § 1º. A avaliação do patrimônio de que trata este artigo será objeto de 
balanço específico, nos termos do artigo 21 da Lei Federal nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995. 
           § 2º. O capital inicial da SP-Obras, uma vez integralizado, e bem assim o 
capital da SP - Urbanismo poderão ser aumentados por ato do Executivo, mediante 
a incorporação de dotações orçamentárias que lhes forem consignadas, de reservas 
decorrentes de lucros líquidos de suas atividades, de reavaliação de seus ativos, de 
transferência de bens móveis ou imóveis municipais, ou de cessão de créditos ou 
direitos de qualquer natureza. 
           § 3º. O Poder Executivo disporá por decreto sobre a divisão, entre as 
empresas cindida e cindenda, dos valores legalmente vinculados à EMURB em razão 
de sua atuação em operações urbanas. 
           § 4º. Os valores ora depositados na EMURB, destinados à execução de 
obras de qualquer natureza, inclusive aqueles vinculados às obras de Operações 
Urbanas, serão transferidos para a SP-Obras. 
           Art. 3º. Constituem objeto: 
           I - da SP-Urbanismo, o suporte e desenvolvimento das ações 
governamentais voltadas ao planejamento urbano e à promoção do 
desenvolvimento urbano do Município de São Paulo, de acordo com as atribuições 
definidas no estatuto da empresa; 
           II - da SP-Obras, a execução de programas e obras definidos pela 
Administração Direta, de acordo com as atribuições definidas no estatuto da 
empresa. 
           § 1º. As atribuições da EMURB, ora cindida, que não forem objeto de 
transferência por ocasião da aprovação dos respectivos estatutos, permanecerão na 
empresa SP-Urbanismo. 
           § 2º. Para a consecução de seus objetivos, a SP-Obras poderá, direta ou 
indiretamente, desenvolver toda e qualquer atividade econômica correlata ao seu 



objeto social, inclusive adquirir, alienar e promover a desapropriação de imóveis 
após a competente declaração de utilidade pública pelo Poder Executivo, bem como 
realizar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios com 
entidades públicas. 
           § 3º. A SP-Obras terá também como objetivo prestar serviços ou executar 
obras para as entidades da Administração Direta ou Indireta, bem como para 
entidades em que o Poder Público seja detentor da maioria do capital social, 
cabendo-lhe, ainda, a exploração, concessão e permissão do mobiliário urbano, nos 
termos da legislação em vigor. 
           § 4º. Fica o Município autorizado a prestar garantias e avais a 
financiamentos e outras operações de crédito que a SP-Urbanismo e a SP-Obras 
venham a realizar para o perfeito desempenho de suas funções, até o limite 
especificado em decreto, em caráter rotativo, acrescido de juros e demais encargos 
financeiros que vierem a incidir sobre essas operações. 
           Art. 4º. A Administração de ambas as empresas será definida pelos 
respectivos estatutos, os quais especificarão a composição e as atribuições das suas 
Diretorias Executivas, Conselhos de Administração e Conselhos Fiscais, sem 
prejuízo da existência de outros órgãos de administração, atendidos os demais 
requisitos previstos no artigo 83 da Lei Orgânica do Município. 
           § 1º. A remuneração dos Diretores e Conselheiros será fixada em 
assembleia, obedecido o disposto no § 9º do artigo 37 da Constituição Federal. 
           § 2º. A formação de novas funções de chefia e assessoramento, resultante 
da cisão prevista nesta lei, nos termos dos respectivos estatutos, não poderá 
ocasionar despesas adicionais com pessoal. 
           Art. 5º. A SP-Urbanismo e a SP-Obras exercerão suas atividades com 
pessoal próprio, sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou 
com servidores públicos que lhes forem postos à disposição, e executará suas obras 
e serviços de forma direta ou indireta, sem prejuízo da contratação de serviços 
específicos de terceiros, observada a legislação vigente. 
           Parágrafo único. O aproveitamento dos empregados do atual quadro de 
pessoal da EMURB, a ser definido nos estatutos das empresas cindida e cindenda, 
atenderá, sempre que possível, a compatibilidade do emprego que ocupam com a 
natureza das atividades a serem exercidas. 
           Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
           Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 
18/11/09 
           Abou Anni (PV) 
           Agnaldo Timóteo (PR) 
           Carlos Alberto Bezerra Jr. (PSDB) 
           Celso Jatene (PTB) - abstenção 
           Ítalo Cardoso (PT) 
           João Antônio (PT) 
           José Olímpio (PP) 
           Natalini (PSDB) 
           Ushitaro Kamia (DEM) 


